
DECRETO-LEI N. 204 - DE 25 DE JANEIRO DII: 1938

Di8põe sobre os serviços do pessoal nos Ministérios e dá outral
provid~ncias

o Presidente da Repüblica, usando das atrtbuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Haverá em cada Ministério um órgão incumbido da

coordenação sistemática dos assuntos relativos aos funcionários
públicos civis e aos extranumerários, hem como da execução e fis
calização das medidas de earater administrativo, aconõmíco e f'inan
ceiro que a seu respeito forem adotadas.

Art. 2°. O órgão a que se refere o artigo anterior denominar
se-á:

a) "Divisão do Pessoal Civil ", subordinada ao Departamento do
Pessoal do Exército e 11 Diretoria do Pessoal da Armada, nos Minis
térios da Guerra e da Marinha;'

b) "Serviço do Pessoal", nos demais Ministérios.

Parágrafo único. Além dos órgãos enumerados nas alfneas a e b,
haverá serviços de pessoal para atender a determinadas regiões ou
repartições, segundo as necessidades da administração.

Art. 3°. Os órgãos a que se referem as alíneas a e b do art. 2·
serão articulados com a Comissão de Eficiência, e com o departa
mento administrativo previsto no art. 67 da Constitui Cão.

Art. 4°. Fica criado um Serviço do Pessoal no Ministério da
Agricultura e outro no Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Ar1. 5°. A atual Diretoria do Expediente e Contabilidade do Mi
nistério da .vgr-ionll.uru Jlas~:t fi d,momin:1T'-se Dird.lll'ia da Contahili
dado.

Parágrafo ún ico . Jo'ica cr-iado no Quadro Único doJ\linistério da
Agt'iculturu tllll curgo de direto!', em comissão, padrão N (Diretor
do Pessoul) .

Art.(j°. A atuul Di rcf.oriu de Expediente e do Pessoal do Minis
tério da' Fazenda passa a denominar-se "Serviço do Pessoal".

Ar1. I". A Diretoria da Justiça e a Diretoria do Interior do Mi
nistério da Justiça e INegócios Interiores ficam fundidas, constituindo
a "Diretoria da Justiça" do Interior".

Parágrafo único. O cargo de diretor de uma das Diretorias
acima mencionadas fica transformado no de diretor, em comissão,
padrão N, do Quadro I do referido Ministério (Diretor do Pessoal).

Arl. 8". A Diretor íu (ler'al de Expediente do Minisfério do Tra
balho, Jndústrln " 1~()J1I"'·I'('it1 passa a dl)nOUlillal'-S(~ "Serviço do
Pessoal".

Ar-L. !J~, 1\ Diretoria Uor:ll de .E'xpedionte do Ministério da Viação
8 Obras 1'1l1)IICa~ pnssu a denomina r-so "Serviço do Pessoal".

Arf., 10. A Diretor ia do Pessoal do Ministério da Educação e
Saúde passa a denominar-se "Serviço do Pessoal".

. Ar.L 1!. () re,,?im.C1~to a ser expedido pelo Presidente da Repú
blica fIxara as atr-ibuições c as normas da "Divisão do Pessoal
Civil" dos Ministérios da Guerra e da Marinha e do "Serviço do
pessoal" dos demais Ministérios.
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Parágrafo único. Os encargos lias Diretorias ora transformadas
e que não constarem do regimento dos serviços de pessoal serão dis
tribuídos por outros orgãos do Ministério.

Art. 12. O regimento dos serviços do pessoal dos Ministérios
será observado pelos serviços rcgionais, no que lhes for aplicavel.

Arl. 13. Para uniformidade na execução dos trabalhos, serão
adotados modelos padronizados de fichas, livros, impressos, folhas do
pagamento e outros relativos fi pessoal.

Art . H. Serão distr-ibuídos pelos diferentes Serviços criados 6

transformados os funcionários e extranumerários atualmente lotados
nas repartições refer-idas na presente lei.

ArL. 15. Os funcionários designados para chefiar as secções dos
serviços do pessoal terão, cada um, a gratificação de função anual
de oi :800$000, para os serviços dos Ministérios, e 2: 400$000 para os
das regiões ou repartições.

Art. 16. O departamento administrativo, previsto no art, 67 da
Constituição, orientará a organização dos serviços do pessoal, de ma
neira a emprestar-lhes a imprescindível unifonmídade .

Art. 17. A presente Jotentrarã em vigor na data da sua publi
cacão.

Art. 18. Ficam expressamente revogados os dispositivos legais
e regulamentares que contrariem a presente lei.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Fmncisco Campos.

A. de Souza Costa.

EUl'ico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem,

João de lIlendonça Lima.

lIlario de Pimentel Branddo.

Fernando 'Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
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OBSERVi\ÇOES: _
Encarregado da frequêncla

Visto do chefe de serviço

..to: 0,33 x 0,44

Quando houver retificações ou complementos ao boletim de freqüência de mês anterior, o nome do funcionário deverá figurar em duas linhas consecutivas. sendo a primeira para
comlj·.oicaçAo normal do mês a que se referir o boletim e a segunda para as retificações ou complementos. anotando-se na coluna "observações" o mês a que se referirem.
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